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EDITAL Nº 481/2025 

 
PROCESSO DE SELEÇÃO E ADMISSÃO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE COLETIVA (Mestrado Profissional) 
 
                                                                                                                                        

                                                          
A Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação, Inovação e Extensão e a Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação 
Stricto Sensu da Universidade do Extremo Sul Catarinense (UNESC), tornam pública a alteração no edital n.475/2025 
do processo de seleção e admissão ao Programa de Pós-graduação, em nível de Mestrado – modalidade profissional, 
em Saúde Coletiva (Stricto Sensu).  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
1 – DAS ALTERAÇÕES  
  
1.1 O item 1 “das vagas” passa a vigorar com o seguinte acréscimo: 

1.10  Os(as) candidatos(as) contemplados(as) com as ações afirmativas deverão dedicar, obrigatoriamente, 20 (vinte) 
horas semanais às atividades acadêmicas e institucionais do Programa de Pós-Graduação, bem como às ações 
promovidas pela PROPIEX/UNESC. 
 

2- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
2.1 Permanecem inalterados os demais itens do edital n.475/2025.  
 

Criciúma, SC, 17 de outubro de 2025.   
  

   Prof.ª Dra. Vanessa Moraes de Andrade                                        Prof.ª Dra. Sabrina Arcaro 
 Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação, Inovação          Diretora de Pesquisa e Pós-Graduação Stricto Sensu  

        e Extensão - PROPIEX 

 
                                     

                 
   Prof.ª Dra Lisiane Tuon  

   Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em  
  Saúde Coletiva – PPGSCol 

 


